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O Di��io O��i�l do Muni���io de C��i�i�çu �oi ��i�do �el� Lei Nº ��3�2013� P�odu�ido e� �o��� 
elet�ôni�� e de existên�i� ��evist� n� ��ó��i� Lei O�gâni�� Muni�i��l, to�n�-se ob�ig�tó�io ���� � 
divulg�ção d�s Leis, De��etos, Resoluç�es e de todos os �tos o��i�is dos Pode�es Exe�u�vos e 
Legisl��vo do Muni���io�
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ATO DE APOSENTADORIA Nº 037/2019

O Diretor Presidente do Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Caririaçu-Ceará - PREVCAR, DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI, em 

conjunto com o prefeito municipal de Caririaçu, JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA,  no 

uso de suas atr ibuições legais,  tendo em vista o que consta do Processo nº 

12078412019, em conformidade com o que estabelece o art. 33, da Lei Municipal nº 

561/2013, de 12 de junho de 2013, c/c o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 

c/c art. 1º da EC nº 70/2012.

Art.1º. Resolve conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS 

INTEGRAIS CALCULADOS PELA MÉDIA a servidora ZILMA BARCELAR RODRIGUES, 

CPF nº 032.945.493-50, RG nº 2004099048560 SSP/CE, residente e domiciliado na Vila 

Santo  Antôn io  s/nº  ,  Zona  Rura l ,   Car i r i açu  - CE,  Pro fessora  I ,  N íve l  B ,  

matrícula/Prefeitura nº2132, lotado junto a Secretaria de Educação, com proventos 

mensais no valor de R$ 1.431,82  (Um mil, quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e 

dois  centavos), reajustados na forma prevista no art. 67, da lei municipal nº 561/2013:

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS: R$ 1.431,82 (Um mil, 

quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos),

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$    1.469,84 Lei 561/2013 (art.33) 

c/c art. 1º da EC 

70/2012.

Valor da Média R$   1.431,82

Total dos Proventos R$   1.431,82

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Caririaçu (CE),18 de julho de 2019.

    Deusemar Pereira Vanderlei     José Edmilson Leite Barbosa
Diretor Presidente do PREVCAR                  Prefeito do Município de Caririaçu-Ce
          Port. nº 111/2019

*** *** ***
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ATO DE APOSENTADORIA Nº 038/2019

O Diretor Presidente do Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Caririaçu-Ceará - PREVCAR, DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI, em 

conjunto com o prefeito municipal de Caririaçu, JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA,  no 

uso de suas atr ibuições legais,  tendo em vista o que consta do Processo nº 

15078422019, em conformidade com o que estabelece o art. 33, da Lei Municipal nº 

561/2013, de 12 de junho de 2013, c/c o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 

c/c art. 1º da EC nº 70/2012.

Art.1º. Resolve conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS 

INTEGRAIS  a servidora LUCIVÂNIA LUCENA MATOS FERREIRA, CPF nº 761.327.733-

04, RG nº 95029145631 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua Abel Sobreira, nº 575, 

Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Professora II, Nível E, matrícula/Prefeitura nº 614, lotado 

junto a Secretaria de Educação, com proventos mensais no valor de R$ 2.009,44  (Dois 

mil , nove reais e quarenta e quatro centavos), reajustados na forma prevista no art. 67, 

da lei municipal nº 561/2013:

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS: R$ 2.009,44 (Dois mil , 

nove reais e quarenta e quatro centavos)

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$    2.009,44 Lei 561/2013 (art.33) 

c/c art. 1º da EC 

70/2012.

Total dos Proventos R$   2.009,44

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Caririaçu (CE),18 de julho de 2019.

    Deusemar Pereira Vanderlei     José Edmilson Leite Barbosa
Diretor Presidente do PREVCAR                  Prefeito do Município de Caririaçu-Ce
          Port. nº 111/2019

*** *** ***
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito

José Edmilson Leite Barbosa

Secretaria de Administração

Francisco Gomes Santana

Casa Civil

Marcos Andre Leite Barbosa

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura

José Iran da Silva

Procuradoria Geral do Município

Jhonatan Morais Rodrigues

Secretaria de Saúde

Maysa Kelly Leite de Lavor

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania

Maria Zélia Feitosa

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio
Ambiente

Fabio Silva de Alcantara

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude

Maria Joelia Correia Martins

Secretaria de Planejamento e Finanças

José Marcos Alves Vilar
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